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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 014/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que através do setor competente, 
providencie a construção de uma creche no Jardim Primavera. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que, durante muitos anos, a creche foi vista como um local 
que prestava atendimentos voltados ao cuidado das crianças, principalmente 
enquanto os pais trabalhavam; 
 
CONSIDERANDO que hoje, a creche, além de ser uma necessidade, é um 
direito de toda e qualquer criança, independente de classe social, gênero, cor 
ou sexo;  
 
CONSIDERANDO que, conforme a LDB – Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional/1996, “o trabalho dos educadores de creche 
corresponderá à assistência e a educação, oferecendo um atendimento 
comprometido com o desenvolvimento da criança em seus aspectos 
físicos, emocionais, cognitivos e sociais”; e,  
 
CONSIDERANDO ainda, que aquela localidade necessita de uma creche 
com urgência, pois o número de vagas disponíveis no Jardim Novo Mundo é 
muito inferior a demanda. 
 
Por essas razões é que formulamos o presente. 


